
ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

"Casa de Zenildo Tourinho" 

CÂMARA MUNICIPAL DE , 
APRO~,* O PAR' 

nunanimi( 
PARECER __Votos Contra Votos a F. 

Sala das Sessões em: /47

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E EDACÃO FINAL 
PRES DEN 

Ao analisarmos o Projeto de Lei 105/2023 de autoria do nobre edil Duda Simões, onde denomina 

ap de Creche Edeval Rodrigues Santos, a creche localizada no Residencial Cachoeirinha 1 e II. 

Ao verificarmos a constitucionalidade e legalidade do mencionado Projeto de Lei, somos favoráveis, 

colocando o mesmo a apreciação do Plenário. 

È o parecer. 

Sala das Comissões, 08 de novembro e 20 

Ramon Fernande 

Relator da Comissã de Justiça 

wonamine 
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